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A. I.  Nº - 207093.0008/09-1
AUTUADO - TOPFRIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
AUTUANTE - JUVÊNCIO RUY CARDOSO NEVES
ORIGEM - INFAZ ATACADO
INTERNET -  24.08.10

4ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL

ACORDÃO JJF Nº 0242-04/10

EMENTA: ICMS. EXTINÇÃO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL. PAGAMENTO INTEGRAL DO
DÉBITO. Nos termos do art. 156, inciso I do CTN
extingue-se o crédito tributário com o pagamento total
do débito pelo sujeito passivo, ficando,
conseqüentemente, também extinto o processo
administrativo fiscal em conformidade com o inciso IV,
do artigo 122, do RPAF/99. Defesa PREJUDICADA.
Decisão unânime.

RELATÓRIO

O Auto de Infração lavrado em 30/06/09 exige débito tributário no valor histórico de R$ 88.321,29,
em razão de terem sido constatadas as seguintes irregularidades:
1. Deixou de recolher o ICMS no prazo regulamentar referente a operações escrituradas nos

livros fiscais próprios. Valor exigido de R$ 2.444,25 e multa de 50%, prevista no art. 42, I, “a”
da Lei nº 7.014/96.

2. Recolhimento de ICMS a menos em ocorrência de desencontro entre o valor do imposto
recolhido e o escriturado no Livro Registro de Apuração do ICMS. Valor exigido de R$
8.368,88, e multa de 60%, prevista no art. 42, II, “b” da Lei nº 7.014/96.

3. Falta de recolhimento do imposto relativo a omissão de saídas de mercadorias tributáveis
efetuadas sem a emissão de documentos fiscais, sem a respectiva escrituração, decorrente da
falta de registro de entrada de mercadorias em valor inferior ao das saídas efetivas omitidas,
apurado mediante levantamento quantitativo de estoques por espécie de mercadorias em
exercício fechado. Valor exigido de R$ 15.997,12, e multa de 70%, prevista no art. 42, III, da Lei
nº 7.014/96.

4. Omissão de saída de mercadorias isentas e/ou não tributáveis efetuadas sem a emissão de
documentos fiscais e, conseqüentemente, sem a respectiva escrituração, apurado mediante
levantamento quantitativo de estoques por espécie de mercadorias em exercício fechado.
Exigida multa no valor de R$ 100,00, prevista no art. 42, XXII, da Lei nº 7.014/96.

5. Falta de recolhimento do imposto, por antecipação tributária, de responsabilidade do próprio
sujeito passivo, apurado em função do valor acrescido, de acordo com percentuais de margem
de valor adicionado, deduzida parcela do tributo calculado a título de crédito fiscal, por ter
adquirido mercadorias de terceiro, desacompanhada de documento fiscal, decorrente da
omissão do registro de entrada de mercadorias sujeitas ao Regime de Substituição Tributária.
Valor exigido R$ 231,05, e multa de 60%, prevista no art. 42, II, “d”, da Lei nº 7.014/96.

6. Deu entrada no estabelecimento de mercadorias sujeitas a tributação sem o devido registro na
escrita fiscal. Exigida multa no valor de R$ 61.179,99, prevista no art. 42, IX da Lei nº 7.014/96.

O autuado ingressou tempestivamente com impugnação ao lançamento do crédito tributário
conforme docs. fls. 160/179, vindo posteriormente a se manifestar pelo reconhecimento integral
do débito e conseqüente desistência da defesa.
Foram juntados aos autos, extratos de pagamentos gerados pelo SIGAT que confirmam a
efetivação do pagamento, de acordo com os documentos de fls. 330/333.



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHO DE FAZENDA ESTADUAL (CONSEF)

ACORDAO JJF Nº 0242-04/10 2

VOTO

O autuado ao reconhecer o débito indicado no presente Auto de Infração e efetuar o respectivo
pagamento, desistiu da defesa apresentada, tornando-a ineficaz, conforme previsto pelo art. 122,
inciso IV do RPAF/BA. Em conseqüência, fica extinto o processo administrativo fiscal, nos termos
do art. 156, inciso I do CTN e prejudicada a defesa apresentada, devendo os autos ser remetido à
repartição fiscal de origem para fim de homologação do pagamento e arquivamento do processo.

RESOLUÇÃO

ACORDAM os membros da 4ª Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por,
unanimidade, considerar PREJUDICADA a defesa apresentada e declarar EXTINTO o Processo
Administrativo Fiscal relativo ao Auto de Infração nº 207093.0008/09-1, lavrado contra a
TOPFRIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., devendo os autos ser
encaminhado a repartição fiscal de origem para fim de homologação do pagamento e o
arquivamento do processo.

Sala das Sessões do CONSEF, 19 de agosto de 2010.

EDUARDO RAMOS DE SANTANA – PRESIDENTE

PAULO DANILO REIS LOPES – RELATOR

FERNANDO A. B. DE ARAÚJO – JULGADOR


